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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 36/2021 - PMM 

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2022, às 14h00min., na sala da CPL, reuniu-se 

presencialmente sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS estando 

presentes os membros:  Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques 

Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da Silva 

Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, 

Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Marcos 

Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo Aurélio C. 

Nogueira, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Maria Lúcia Cardoso Travassos, Rodrigo Otávio Ismério 

Ramos e Amanda Monteiro Machado Marques, para proceder à continuação do Pregão Presencial n.º 

36/2021, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Incialmente, registra-se 

que na ata de sessão número 03, no campo de assinatura das empresas participantes, constou o nome da 

empresa FL DA CUNHA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS no entanto, a mesma se ausentou antes do 

termino da sessão, motivo pelo qual a referida ata não constará com a respectiva assinatura. Compareceu 

à continuação do certame a empresa LLS COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS EIRELI-ME representada pelos S.r. Anderson Miranda Neves, devidamente 

credenciado, conforme documentos já apensados aos autos. Em prosseguimento foi informado o 

resultado da análise das amostras da empresa ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

EQUIPAMENTOS LTDA e da empresa LLS COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS EIRELI-ME tendo as mesmas sido aprovadas, conforme relatório enviado pela 

secretaria requisitante. Por tanto, a empresa ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

EQUIPAMENTOS LTDA restou habilitada e vencedora dos itens 11 e 12 já a empresa LLS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI-ME restou habilitada 

e vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22. Por fim, foi 

perguntado se haveria a intenção de interpor recurso, tendo o representante respondido 

negativamente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, 

após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presente. 

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

                                                           Pregoeira     

                                                                     Maricá, 16 de março de 2022. 
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